
6261/08 MPM/cdc 1
DG H 2B PT

CONSELHO DA
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CRIMORG 28
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COMIX 118
ENFOCUSTOM 22

NOTA DE ENVIO
de: Rytis MARTIKONIS, Embaixador, Representante Permanente da Lituânia junto 

da União Europeia
recebida em: 30 de Janeiro de 2008
para: Ivan BIZJAK, Director-Geral da Direcção-Geral H (Justiça e Assuntos Internos) 

do Conselho da União Europeia
n.º doc. ant.: 14258/07 CRIMORG 159 ENFOPOL 176 COMIX 915 ENFOCUSTOM 104
Assunto: Aplicação da Decisão-Quadro 2006/960/JAI do Conselho, de 18 de Dezembro

de 2006, relativa à simplificação do intercâmbio de dados e informações entre as 
autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros da União Europeia

Declaração da Lituânia nos termos da alínea a) do artigo 2.º e do n.º1 do 
artigo 6.º

Ex.mo Sr.Bizjak,

Tenho a honra de junto enviar uma declaração da Lituânia nos termos da Decisão-

-Quadro 2006/960/JAI do Conselho, de 18 de Dezembro de 2006, relativa à simplificação do 

intercâmbio de dados e informações entre as autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros 

da União Europeia.

(Fórmula de cortesia)

(Assinatura) Rytis MARTIKONIS

________________
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ANEXO I

MINISTÉRIO DO INTERIOR DA REPÚBLICA DA LITUÂNIA

Register of Legal Entities Code 188601464 Šventaragio st. 2, LT-01510 Vilnius Tel. (8 5) 271 7154
Fax (8 5) 271 8551 E-mail bendrasisd@vrm.lt VAT payer code LT886014610

NO QUE RESPEITA À PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE AS AUTORIDADES 

COMPETENTES E OS CONTACTOS NA REPÚBLICA DA LITUÂNIA, NOS TERMOS 

DA DECISÃO-QUADRO 2006/960/JAI

Cabe assinalar que o conceito de "autoridade competente de aplicação da lei" a que se 

refere a alínea a) do artigo 2.º da Decisão-Quadro 2006/960/JAI do Conselho, de 18 de Dezembro

de 2006, relativa à simplificação do intercâmbio de dados e informações entre as autoridades de 

aplicação da lei dos Estados-Membros da União Europeia (JO L 386 de 29.12.2006, p. 89, 

rectificação no JO L 75 de 15.3.2007, p. 26) (a seguir designada por "Decisão-Quadro) abrange as 

seguintes autoridades:

1. Serviço de Investigação da Criminalidade Financeira, sob a tutela do Ministério do 

Interior, contactos: International Relations Division of the Financial Crime Investigation Service 

under the Ministry of the Interior, Šermukšnių st. 3, LT-01106 Vilnius, tel. +370 5 2717460, 

fax +370 5 2717426;

2. Polícia Lituana, contactos: International Relations Board of the Lithuanian Criminal 

Police Bureau, Liepyno st. 7, LT-08105 Vilnius, Lithuania, tel. +370 5 2719900, 

fax +370 5 2719924, e-mail office@ilnb.lt;

3. Serviço Especial de Investigação da República da Lituânia, contactos: Second 

Division of the First Department of the Special Investigation Service of the Republic of Lithuania, 

A. Jakšto st. 6, LT-01105 Vilnius, tel. +370 5 2663351, fax +370 5 2617793, e-mail jursenas@stt.lt;

4. Polícia Militar das Forças Armadas Lituanas,contactos: Military Police of the 

Lithuanian Armed Forces, Pamėnkalnio st. 13, LT-01114 Vilnius, Lithuania, tel. +370 5 2103804, 

fax +370 5 2103807;
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5. Serviço das Alfândegas, sob a tutela do Ministério das Finanças, contactos: 

Communication Management Centre of the Customs Department, A. Jakšto st. 1/25, LT-01105 

Vilnius, tel. +370 5 2616960, fax +370 5 2624478, e-mail budetmd@cust.lt;

6. Serviço de Segurança do Governo, sob a tutela do Ministério do Interior, contactos: 

Government Security Department under the Ministry of the Interior, Pamėnkalnio st. 21/4, LT-

-01114 Vilnius, tel. +370 5 2663111, fax +370 5 2663100;

7. Serviço Estatal de Guarda das Fronteiras, sob a tutela do Ministério do Interior, 

contactos: State Border Guard Service under the Ministry of the Interior, Savanorių av. 2, LT-

-03116 Vilnius, tel. +370 5 2719305, fax +370 5 2719306;

Para efeitos da aplicação do n.º 1 do artigo 6.º da Decisão-Quadro, cabe assinalar que o ponto 

de contacto central ao qual os pedidos podem ser enviados em caso de urgência é o International 

Relations Board of the Lithuanian Criminal Police Bureau [Conselho das Relações Internacionais 

do Serviço de Polícia Criminal da Lituânia], que está disponível 24 horas por dia para o intercâmbio 

de informações através dos canais SIRENE, Europol e Interpol (endereço: Liepyno st. 7, LT-08105, 

Vilnius, Lithuania, tel. +370 5 2719900, fax +370 5 2719924, e-mail office@ilnb.lt).
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ANEXO II

Descrição das responsabilidades das autoridades competentes

O Serviço de Investigação da Criminalidade Financeira, sob a tutela do Ministério do 

Interior, é responsável pela prevenção dos actos criminosos contra o sistema financeiro que 

estejam a ser preparados, e pela investigação dos actos criminosos desse tipo que estejam a ser ou 

tenham sido cometidos. 

A Polícia Lituana é responsável pela prevenção dos actos criminosos que estejam a ser preparados, 

e pela investigação dos actos criminosos que estejam a ser ou tenham sido cometidos.

O Serviço Especial de Investigação da República da Lituânia é responsável pela prevenção dos 

actos criminosos relacionados com a corrupção que estejam a ser preparados, e pela investigação 

dos actos criminosos desse tipo que estejam a ser ou tenham sido cometidos. 

A Polícia Militar das Forças Armadas Lituanas é responsável por prevenir, deslindar e investigar 

crimes e outras violações da lei nos territórios militares.

O Serviço das Alfândegas, sob a tutela do Ministério das Finanças, é responsável pela 

prevenção do contrabando e de outros actos criminosos que estejam a ser preparados, e pela 

investigação dos actos criminosos desse tipo que estejam a ser ou tenham sido cometidos.

O Serviço de Segurança do Governo, sob a tutela do Ministério do Interior, é responsável por 

assegurar a segurança pessoal do Presidente da República da Lituânia, do Porta-Voz do Seimas

[Parlamento] da República da Lituânia, do Primeiro-Ministro da República da Lituânia e dos 

convidados oficiais. 

O Serviço Estatal de Guarda de Fronteiras, sob a tutela do Ministério do Interior, é 

responsável pela protecção das fronteiras territoriais da Lituânia e pela prevenção da migração 

ilegal.

______________


